
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO BAHIA

PORTARIA Nº 287, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NA

BAHIA, tendo em vista as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR n. 357, de

05  de  maio  de  2015,  e  considerando  a  determinação  constante  no  art.  1º,  inciso  I,  da

Resolução nº 104, de 06 de abril de 2010, e o que consta na Ata da Reunião do Colegiado do

dia 29 de agosto de 2019, resolve:

Art 1º. Designar os Procuradores da República lotados nas Procuradorias da

República  nos  Municípios,  para  atuarem,  como  Procurador-Coordenador  e  Procurador-

Distribuidor, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme tabela abaixo:

PRM-FEIRA DE SANTANA

Claytton Ricardo de Jesus Santos COORDENADOR 

Samir Cabus Nachef Junior COORDENADOR SUBSTITUTO

Marcos André Carneiro Silva DISTRIBUIDOR

Samir Cabus Nachef Junior DISTRIBUIDOR SUBSTITUTO

PRM-GUANAMBI

Carlos Vitor de Oliveira Pires COORDENADOR

Marilia Siqueira da Costa COORDENADOR SUBSTITUTO

Marilia Siqueira da Costa DISTRIBUIDOR

Carlos Vitor de Oliveira Pires DISTRIBUIDOR SUBSTITUTO

PRM-ILHÉUS

Tiago Modesto Rabelo COORDENADOR 

Gabriel Pimenta Alves COORDENADOR SUBSTITUTO

Marcela Regis Fonseca DISTRIBUIDOR

Tiago Modesto Rabelo DISTRIBUIDOR SUBSTITUTO



PRM-JEQUIÉ

Anselmo Santos Cunha COORDENADOR

João Paulo Beserra da Silva COORDENADOR SUBSTITUTO

João Paulo Beserra da Silva DISTRIBUIDOR

Anselmo Santos Cunha DISTRIBUIDOR SUBSTITUTO

PRM-VITÓRIA DA CONQUISTA

Roberto D'Oliveira Vieira COORDENADOR

André Sampaio Viana COORDENADOR SUBSTITUTO

André Sampaio Viana DISTRIBUIDOR

Roberto D'Oliveira Vieira DISTRIBUIDOR SUBSTITUTO

PRM-BARREIRAS

Rafael Guimarães Nogueira COORDENADOR

Rafael Klautau Borba Costa COORDENADOR SUBSTITUTO

Rafael Klautau Borba Costa DISTRIBUIDOR*

Rafael Guimarães Nogueira

PRM-PAULO AFONSO

Ludmilla V. de S. Mota COORDENADOR

Victor Riccely Lins Santos COORDENADOR SUBSTITUTO

Victor Riccely Lins Santos DISTRIBUIDOR

Ludmilla V. de S. Mota DISTRIBUIDOR SUBSTITUTO

Paragrafo Único. Em razão da especialização de matérias dos Ofícios da PRM

Barreiras, cada Procurador da República atua como distribuidor das matérias exclusivas de

seu Ofício, nos termos da Resolução CSMPF/RSU n° 12, de 2 de outubro de 2018.

Art  2º.  Esta  Portaria  produzirá  efeitos   a  partir  de  1º  de outubro  de  2019,

revogando-se às disposições em contrário.

FÁBIO CONRADO LOULA
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